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P~MEIRD TERMO IOITNO AO CON!RA10 N' DlnO'l2 • UNll!RSIDIOE nDERAl 00 PWJI / PREfEIIURA MUNICIPAL OE UNIÃO 

• MINlmRII DA EIIIICAÇÃII 
UNIVERSIDADE FBIERAI. DO PWJI 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n1 Ol/2022 de prestação de 
serviços técnicos especializados. firmado entre a Contratante 
PllfffTIIA MIINICFAL DE UNIÃO e a Contratada UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PWJI -UFPI. para a realização de Concurso Público. 

Aos vinte e dois dias do mes de julho do ano de dois mil e vinte e dois. a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI-UFPI. 
inscrita no CNPJ sob o n1 06.517.387/000l-34. com sede no Campus Universitario PetrOnio Portella. Bairro lninga. CEP 64.049· 
550. na cidade de Teresina. Estado do Piaul. doravante denominada CONTRATADA. neste ato. representada pelo Magnifico Vice
Reitor. Prof. Or. VIRIATO CAIIPELO. brasíleiro. divorciado. residente e domiciliado em Avenida Senador Area leão.151D - Apto 
102. Bairro de Joquei Clube. CE P 64049-110. Teresina·PI. portador do RG n1 121.585-SSP/PI e do CPf n1 059.687.631·9I. e o 
MUNICIPIO OE UNIÃO-PI, inscrito no CNPJ sob o n1 06.553.937/000l-70. cuja sede da Prefeitura Municipal encontra-se situ· 
ada na Praça Barão de Gurgueia. n1 443. Bairro Centro. CEP:64.120-000. Unilo-Piauf. doravante denominado CONTRATANTE. 
neste ato. representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor GUSTA YO CONDE MEDEIROS. brasileiro. casado. 
portador do RG n1 239.398- SSP-PI e do CPF n1 218.123.813-87. residente e domiciliado na Avenida Filinto Rego. n11381. Bairro 
Centro. CEP 64.120-000. no Município de Unilo-PI. resolvem celebrar este Contrato de prestaçao de serviços técnicos espe· 
cializados. com base na lnstruçlo Normativa STN nD Ol/97. na lei nl 8.666/93. na Portaria lnterministerial MP/Mf/MCT n1 

127/2008. Portaria lnterministerial Mf/MPOG n1 217/2006. decorrente da DISPENSA OE LICITAÇÃO N1 Ol/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 Ol/2022. e demais legislações pertinentes com as clausulas e condições abaixo. 

CLÃUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigencia do Contrato firmado entre as partes em 14 de 
janeiro de 2022. nos termos previstos em sua CLÁUSULA NDNA. 

CLÃUSULA SEGUNDA • DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo Aditivo. fica prorrogada. por 18D (cento e oitenta) dias a vigencia do Contrato. a partir de 
23/0712022. 

CLÃUSULA TERCEIRA- DA RATIACAÇÃO DAS CLÃUSULAS 

ficam rat~icadas as demais clausulas e condiçGes estabelecidas no contrato inicial. firmado entre as partes. 

Teresina, 22 de julho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Uniao-PI +~ ç ( ~niv~rsidade feder do Piauí - Uf P~ 

~ ",_j ~ ~ V fa 
Viriato Campeio 

Prefeito Vice-Reitor da Universidade federal do Piaul. em exercício 
da Reitoria 1 

PRIMEIRO IERltD ADITIVO AD CONTRAIO N1 Dln022 · UNMRSIDADE FEDERAL DO PWJI / PREFEITURA MUNICIPAl OE UNIÃO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: _________ _ 
CPF: 

NOME: ---------------
CPF: 

~~ 
'\~ 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED 

EDITAL Nº 006/2022/GAB/SEMED 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MONITORJA VOLUNTÁRIA PARA APOIO 
ESCOLAR PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE UNIÃO. 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE UNIÃO , através da SECRETARIA MUNIClPAL D E 
E D UCAÇÃO - SEMED , no uso de suas atribuições legais~ com fundamento na Lei Municipal nº 
809/2022, de 05 .07.2022, torna público a abertura de Processo Seletivo para provimento de vagas 
de monitores para apoio escolar~ o qual se regerá pelas instruções contidas neste edital, con forme 
disposições a seguir: 

1. DAS DIS POSlÇOES PRELIMINARES 

1. 1 O processo público de seleção dispõe sobre as normas para prestação de serviços voluntários 
de Monitoria para Apoio Escolar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de União e reger
se-á pelas disposições contidas neste edital e pela Lei Municipal nº 809/2022, de 05.07.2022; 
l .2 O certame, de caráter c lassificatório e e liminatório, visa à seleção e contratação de 40 
(quarenta) vagas e 20 (vinte) cadastro de reserva para monitores de Apoio Escolar que possuam o 
conhecimento mínimo exigido neste Edital para atuarem nas escolas descritas no ANEXO li deste 
Edital. 
1.3 Para fins da p resente seleção considera-se serviço voluntário as atividades não remuneradas, 
prestadas ã Secretaria da Educação do Município de U n ião por pessoas tisicas. sem distinção de 
qualquer natureza, maiores, preferencialmente residente nas proximidades das rotas atendidas pelo 
de e das escolas, devidamente capacitadas e habilitadas. com objetivos de executar serviços 
voluntários de Monitoria para Apoio Escolar. 
1.4 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício. nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim. 
1.5 O serviço voluntário será exercido mediante a assinatura de um Termo de Adesão e 
Compromisso de Voluntário (ANEXO VI), que será firmado pelo Monito[' e constará 
obrigatoriamente a qualificação das partes, o objeto com a descrição das funções inerentes ao 
serviço a ser prestado, duração e horário das atividades. 
1.6 A prestação de serviço voluntário poderá. ser in terrompida a q ualquer momento por 
conveniência e oportunidade da Secretaria Municipal de Educação, ou a ped ido d o Monito[' 
selecionado, com prazo mínimo d e afastamento de 60 (sessenta) d ias, sem gerar qua lquer ônus 
para o pode[' público. 
1. 7 O Monitor cumprirá o tempo de trabalho com atividad e de apoio escolar para os a lunos com 
necessidades especiais nas escolas em que estiver lotado, conforme escolhido no ato da inscrição. 
1.8 O Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário terá duração de 0l(u m) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, não podendo exceder a 02 (dois) anos consecutivos ou alternados. 
1.9 As atribuições básicas do monitor de apoio escolar estão previstas no ANEXO II deste Edital, 
sem prejuízo de o utras estabelecidas pela SEMED. 
1.1 O A presente seleção será realizada pela Secretaria Municipal de Educação -SEMED, por meio 
de u ma Comissão constituída pela Portaria nº 4 05/2022. 
1.1 1 O s candidatos selecionados tera.o jornada de atividades com regime de trabalho de 04 (quatro) 
horas diárias e 20 (vinte) horas semanais ou de 08 (oito) horas diáriati e 40 (quarenta) horas 
sem anais, de segunda a sexta- feira . 

1.12 A bolsa para o monitor com jornada de atividades de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte), 
horas semanais será no valo[" de R$ 700,00 (setecentos reais) e com 08 (oito) horas diárias e 40 
(quaren ta) horas semanais será o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

2 . D A SELEÇÃO 

2 . l A seleção constará de análise e avaliação do rendimento acadêmico (classificatório/ 
eliminatório) e entrevista (classificatório/ eliminatório), totalizando 100 (cem) pontos de acordo 
com a escala abaixo e deta lham ento disposto no ANEXO V : 

P RIMEIRA ETAP A D A SELECAO 

Histórico Escolar Curricular 150 pontos 1 c lassificatório/ e liminatório 

SEGUNDA ETAPA D A SEL E :AO 

Entrevista 150 pontos 1 classificatório/ eliminatório 

TOTAL! 100 pontos 

2.2 Serão considerados classificados os candidatos que tiverem rendimento acadêmico geral ,. 
discriminado no Histórico Escolar Curricular. igual ou superior a 7 .o (sete) pontos. 
2 .3 Os candidatos classificados só serão admitidos para a vaga à qual se in screveu, se p reencher 
os requisitos para admissão contidos nos itens 7 deste Edital. 
2.4 A ausência de comprovação dos requisitos para admissão, no ato de assinatura do Tenno de 
Adesão e Compromisso de Voluntário, implicará na eliminação do candidato e exclusão da lista 
de classificação. 
2 .5 Serão convocados para a segunda etapa - entrevista os candidatos que tiverem rendimento 
acadêmico geral, discriminado no Histórico Escolar Curricular, igual ou superior a 7,0 (sete} 
pontOS 9 send o demais candidatos cons iderados desclassificados. 
2 .6 A entrevista será realizada na sede da SEMED mediante convocação dos candidatos para dia 
e horário agendado. 
2 . 7 O cand idato que n ão com parecer a entrevista será desclassificado. 
2 .8 É de in teira responsabilidade do candidato informar no formulário de inscrição, telefone para 
contato e e-mail, para viabilizar a marcação do horário da entrevista, sendo desclassificados 
aqueles que não respon derem ao contato em tempo háb il. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3. 1 A inscrição será gratuita e deverá ser feita po r meio de formulário (Anexo III) e en tregue via 
protocolo da SEMED, a partir das 8h (oito horas) do primeiro dia de inscrição (26.07) até as 17n 
(dezessete horas) do último d ia de inscrição (29.07), conforme definido no Cronograma da 
Seleção, Anexo I, deste Edital. 
3.2 Para realizar sua inscrição no processo seletivo, o candidato deverá entregar no protocolo da 
SEMED, e em anexo o fonnulãrio de inscrição com nome completo e demais dados pessoais 
solicitados, Histórico Escola r Curricu lar que indica o índice de desenvolvimento acadêmico do 
último curso concluído e/ou das disciplinas em curso. 
3 .3 No ato de inscrição o candidato deverã anexar ainda, os seguintes documentos: 

a. Fotocópia do R G e CPF; 

/V"7 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

e . Comprovante de matricula atualizado do curso ou certificado de conclusão para o qual a 
vaga exige; no caso de formação em Libras. certificado de comprovação, conforme Anexo II deste 
Edital; 

d . Histórico Escolar curricular desde o in ício do curso até a presente data; 
e. Comprovante de endereço (se não tiver comprovante em seu nome, apresentar declaração 

de residência). 
3.4 As inscrições que não apresentarem os documentos exigidos no item 3.3 , a,b,c,d,e serão 
invalidadas e o candidato automaticamente desclassificado do processo seletivo, não cabendo 
apresentação extemporânea. 
3 .5 As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição serão de sua inteira 
responsabilidade, possuindo a Comissão de Seleção o direito de, na forma da lei, excluir do 
processo seletivo aquele que informar dados inve ridicos. incompletos ou inconsistentes. 
3.6 Será homologada a inscrição efetivada nos termos dos subitens 2.2, 3.1,3 .2 ,3.3 deste edital. 

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICltNCIA 

4 . 1 À pessoa com deficiência é assegurado direito de se inscrever neste Teste Seletivo desde que 
as atribujções pretendidas sejam compatíveis com sua deficiência e a ela será reservada 10% (dez 
por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com § 5°, da Lei Federal nº 
11.788/2008, devendo, no Formulário de Inscrição, o(a) candidato(a) deve declarar a opção que 
deseja concorrer à vaga reservada. 
4 .2 A condição de pessoa com deficiência será comprovada, para fins da assinatura do Termo de 
Adesão e Compromisso de Voluntário, por meio de atestado atualizado ou re la tório médico, 
indicando o CID, apresentado pelo candidato. que é responsável pela veracidade do ato declarado. 
4.3 Não ocorrendo aprovação de candidatos com deficiência para o preenchimento da vaga 
reservada ou ocorrendo o esgotamento da lis ta especial, a vaga deverá ser provida pelos demais 
candidatos da lista geral de classificados, com estrita observância da ordem de classificação. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO, DO RESULTADO E DO RECURSO 

5.1 Serão considerados classificados todos os candidatos que c umprirem as exigências 
estabelecidas no item 2 deste Edital; 
5.2. A classificação se dará em ordem decrescente do total de pontos obtidos pelos candidatos .. 
conforme ANEXO V ; 
5 .3 Ocorrendo empate na classificação, serã imediatamente classificado e admitido,. 
prioritariamente. na ordem. o candidato que: 

a) Apresentar maior pontuação no coeficiente de rendimento escolar 
b) Apresentar maior pontuação na entrevista; 
e) Tiver idade maior. considerados meses e dias; 

5.4 O resultado do Processo Seletivo será divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura e murais 
da Secretaria Municipal de Educação; 
5.5 O candidato poderá interpor. apenas individualmente, um único recurso, protocolado na 
Secretaria Municipal de Educação devidamente fundamentado e dirigido à Comissão 
Organizadora, conforme previsto no C ronograma de Execução (ANEXO 1) deste Edital; 
5 .6. Os recursos serão analisados e decididos, em grau único de julgamento, pela Comissão da 

Seleção a que definirá, em cada caso concreto. o alcance e os efeitos da decisão. 
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6 . DOS REQUJSITOS PARA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

6 .1 Ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital. 
6 .2 Possuir, na data de inscrição, certificado/diploma, histórico de acordo com as exigências do 

cargo, especificadas no Anexo 11, obtido em instituição de ensino público ou privado. 
devidamente reconhecido pelo MEC . 

6.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
6.4 Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino 
6 .5 Ter, na data da contratação, idade de 18 (dezoito) completos. 
6 .6 Estar em pleno gozo de seus d ireitos civis. 
6 . 7 Gozar de boa saúde tisica e mental. estando apto para exercer todas as atribuições da função. 
6.8 Apresentar, na data da inscrição, todos os documentos descritos no item 3.3 e documentação 

comprobatória. 
6.9 Residir no município de UNIÃO e~ preferencialmente nas proximidades da rota atendida pelo 

de, escolhida no ato da inscrição. 
6 . 1 O Não possuir antecedentes criminais. 
6.1 . l É expressamente proibido ao monitor de: 

a) prestar o serviço alcoolizado ou sob a influência de entorpecentes; 
b) fumar em serviço. 

7. DA CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO 
DE VOLUNTÁRIO 

7 .1 Concluído o Processo Seletivo para Monitores de Apoio Escolar e homologado o R esultado 
Final. serão firmados Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário obedecendo a ordem de 
classificação final dos(as) candidatos(as) habilitados(as), d e acordo com as necessidades da 
SEMED. 
7 .2 A convocação para o preenchimento das vagas será realízada mediante contato telefõnico. 
envio de e-mail ou whatsApp cadastrado no formulário de inscrição. 
7 .3 É de responsabilidade do candidato manter seu cadastro atualizado perante a Secretaria de 
Educação. 
7.4 O candidato classificado poderá ser convocado para ser lotado no turno manhã ou tarde, de 
acordo com a necessidade e disponibilidade da SEMED. 
7 .5 O candidato com deficiência deverá comprovar, para fins da assinatura do Termo de Adesão e 
Compromisso de Voluntário, por meio de atestado ou relatório médico atualizado, indicando o 
CID, que é responsável pela veracidade do ato declarado. 
7 .6 Caso o candidato convocado não tenha disponibilidade para o horário da vaga ofertada, seu. 
nome permanecerá na lista de classificação, aguardando lotação conforme necessidade. 
7 . 7 O candidato que não atender à convocação no período de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do ato de convocação, será considerado desistente, ficando excluído definitiva.mente 
da lista de classificados. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8 . 1 Este processo seletivo terá validade de O 1 (um) ano a contar da data de homologação do 
resultado final. 
8.2 A inscrição do candidato implicará aceitação das normas para o processo seletivo contidas 
neste edital. 
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8.3 Os candidatos classificados comporão cadastro de reserva, sendo convocados na rigorosa 
ordem de classificação, caso surja vaga durante o prazo de validade deste Processo Seletivo. 
8.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, na SEMED as etapas do processo 
seletivo. 
8.5 Em nenbuma hipótese será aceita a substituição do monitor lotado por outro sem este ter sido 
convocado pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 
8.6 O candidato classificado neste Processo Seletivo será contratado para a vaga a qual se 
inscreveu, desde que preenchidos os requisitos contidos neste Edital. Não poderá assumir a vaga 
o candidato que já tenba sido monitor pelo período igual ou superior a 2 (dois) anos na Prefeitura 
Municipal de UNIÃO - Piauí. 
8. 7 Os casos omissos oeste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora deste Processo 
Seletivo da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
8.8 Fica eleito o foro da cidade de UNIÃO- PI, para dirimir qualquer demanda judicial porventura 
decorrente deste Processo Seletivo Simplificado. 

União (PI), 21 de julho de 2022. 

.. .,,, J.-"-::.:: (lj__. )__J_,,.A__ ' 
ÔUST AVO CONDE MEDEIRQS) 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXOI 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EVENTO DATA 
Lancamento do edital 22/07 
Imou211acão ao edital 25/07 
Inscricões 26/07 a 29/07 
Homoloiracão das inscrições 01/0/ 
Recurso a homoloaacão das inscricões 02/08 
Resultado oreliminar 03/08 
Entrevista 04,05,08,09 

e 10/08 
Resultado oreliminar 11/08 
Internosicão de recursos 12/08 
Resultado final 15/08 
Assinatura do termo de adesão e compromisso de voluntário 18/08 e 19/08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO- SEM E D 

ANEXO II 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES E VAGAS 

ITEM 

2 

1. MONITOR DE APOIO ESCOLAR 

ATRIBUI 'AO 
l - Atuar nas escolas como apoio para a promoção do 

atendimento educacional na escola regular cm função das necessidades 
especificas do aluno com deficiência, TGD ou superdotado, 
contribuindo para a superação de barreiras por parte do aluno; 

li - Ajudar os a lunos com deficiê ncia. TGD o u superdotado nas 
s uas alividadcs básicas do dia a dia esco lar, possibilitando o 
desenvolvimento de todas as compc1ências dos atuoos; 

Ili - Apoiar às atividades de locomoção , higiene, a limentação, 
prestar auxílio individualizado aos estudantes que não realizam essas 
a tividades com indcpendtncia.. conforme as especi fi c idades 
apresentadas pelo estudante, relacionadas à sua condição de 
funcionalidade e não à condição de deficil!ncia; 

rv - Atuar de fonna art.iculada com os professores da Educação 
Espccâa.l, da sala de aula comum. da Sala de Rccu~s Mult ifunciooais, 
entre outros profissionais no contexto da escola; 

V - Acompanhar o estudante nos lugares onde ele estiver dentro 
da área escolar e nas atividades extraclassc ; 

VI - Após orientação e entrega de material pedagógico, por 
parte do (a) professor (a). deve auxiliar o estudante no cumprimento de 
atividades na sala de aula. 

IMPORTANTE: Nlo i at.ribu.içlo do profissional de apoio 
desenvolver atividades educadoa■is dllcreacladas ao aluno público
a.Ivo da cducaçlo especial. nem se responsabilizar pdo casino deste 
aluno· 

2.2 POLO, CARGA HORÁRIA E QUANTIDADE DE VAGAS 

ITEM POLOS 

CURSOS ADMITIDOS 

- Cursando (a partir do 5° 
pcrlodo) ou concluido curso 
superior de Pedago gia ou 
Nonnal s upe rior; Curso 
Técnico em Mag is~rio 

- Cursando (a partir do 5° 
período) ou concluído curso 
superior ou técnico cm 
Enfermagem; 

- Cursando (a partir do 5º 
pcriodo) ou concluído 
qualquer graduação com 
formação em Libras. 

CH QUANT. 
DE VAGAS 

1 UNIAO/SEDE 20h ou 40h 19 
semanais 

2 DIVINOPOLIS 20h ou 40h 08 
semanais 

3 NOVO NILO 20h ou40h 06 
semanais 

4 DA VJD CALDAS 20h ou 40h 03 
semanais 

s BURJTI ALEGRE 20h o u 40h 02 
semanais 

6 MUSSUM 20h ou 40h 02 
semanais -

4--7 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - SEMEO 

ANEXO UI 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nº de Inscrição ____________________________ _ 

Nome: _______________________________ _ 

Endereço: ______________________________ _ 

Contato Telefônico ______________________ _ ____ _ 

Correio Eletrônico: ___________________________ _ 

R.G. :. _ _ ___________ __:CPF.: _______________ _ 

DATA DE NASCIMENTO _______________ _ 

DADOS DA FUNÇÃO PLEITEADA: 

( ) Apoio Escolar da Educação Especial com formação em 

Portador de Necessidades Especiais (Deficiente) ( ) Não ( ) Sim. Caso SIM 
Especificar:. ____________________ _ 

) Declaro, para os devidos fins. que tenho ciência e me submeto às condições e s tabelecidas no 

Edital nº 006/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MONITORIA 

VOLUNTÁRIA PARA MONITORES DE APOIO ESCOLAR PARA ATENDER A REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE UNIÃO. 

União (PI), __ de ________ de 2022. 

Assinatura do candidato 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA PARA 
MONITORES DE APOIO ESCOLAR- Edital nº 006/2022 

Recibo de inscrição nº 

Responsável pela inscrição 

Data: __ / __ /2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED 

~ 

ANEXO IV -FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

RECURSO INTERPOSTO PARA: 
( ) Homologação das inscrições 
() Resultado preliminar da t• etapa (análise do coeficiente curricular) 
() Resultado preliminar da 2ª etapa (entrevista) 
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( ) Outro. Qual? __________________ _______ _ 

Eu, ----------~----------_, portador do RG nº ___ , CPF 
nº _________ ,, inscrição nº venho interpor RECURSO com base nos 
fundamentos a seguir: 

- Exposição de motivos 

Nestes termos, peço deferimento. 

UNIÃO (PI), __ de _____ de 2022 

Assinatura do(a) candidato(a) (por extenso) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED 

ANEXO V - DAREMA PARA AVALIAÇÃO DA SELEÇÃO 

HISTORICO CURRICULAR ESCOLAR 

CRITERIOS PONTUAÇÃO DE PONTUAÇAO 
REFERÍNCIA 

Igual a 7 ,O = 5 pontos 
Coeficiente de Entre 7,0 e 8,0 = 10 oontos 

Rendimento Curricular Entre 8,0 e 9,0 = 15 nontos 
Entre 9,0 e I 0,0 = 20 nontos 

TOTAL 50 nontos 

2. ENTREVISTA 

CRITERIOS PONTUAÇÃO DE 
REFERÍNCIA 

1. Conhecimento pessoal Até 5 pontos 

2 . Conhecimento sobre a função pleiteada Até 20 pontos 

3. Relação interpessoal e profissional Até 15 pontos 

4 . Experiências profissionais Até 10 pontos 

TOTAL 50 uontos 

PONTUAÇÃO OBTIDA PELO CANDIDATO 

1. HISTORICO CURRICULAR ESCOLAR 1 
2 . ENTREVISTA 1 

TOTAL I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

ANEXO VI 

;r\ 

Termo de Adesão e Compromisso de Voluntário 

OBTIDA 

PONTUAÇAO 
OBTIDA 
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_ _____ ,, Nome do(a) 
Voluntário(a) (Nacionalidade) (Estado Civil) residente e domiciliado(a) 
no(a)________________ _ , (Rua/Avenida) (nº) , 
----~~-=• _____ _____ portador(a) do CPF n.0 (Complemento) 
(Bairro) (Cidade) (UF) --:==-=-c----cc---:e7 carteira de identidade nº ---~--=e-' 

, (Nº do CPF) (Orgão Expedidor) (UF) pelo presente instrumento, formaliza 
adesão e compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário, nos termos da Lei nº 9 .608, 18 
de fevereiro de 1988, em escolas públicas definidas no Edital nº 006/2022, que dispõe sobre o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA PARA 
MONITOR DE APOIO ESCOLAR PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE UNIÃO, cônscio de que fará jus ao ressarcimento das despesas com transporte e 
alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço, na forma da Lei Municipal nº 
809/2022, de 05.07.2022, e que tal serviço não será remunerado e não gerará vínculo empregatício, 
nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

Ordem de Pagamento 
O pagamento da bolsa monitoria deverá ser realizado através de: 
() Ordem Bancária - CPF ( N° do CPF: ______________ _, 
() Conta Corrente - Banco: _______________ _ 
Nº do Banco: ____________ _ 
Agência: _ _ ___________ _ 

Conta corrente: 

___________ /___, __ de _______ de20 __ . 

(Assinatura do Voluntário) 
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